
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº        DE 2012 

(Do Sr. Dep. Onofre Santo Agostini e outros) 

 

Dispõe sobre alteração do artigo 228 da 

Constituição Federal, propondo a redução da 

maioridade penal. 

                                       

Altera a redação do artigo 228 da Constituição Federal 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do §3º do artigo 60, da Constituição Federal, promulgam a seguinte 

Emenda ao texto Constitucional. 

Art. 1º O art. 228 da Constituição Federal passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezesseis 

anos, sujeitos às normas da legislação especial. (NR) 

Art. 2º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 A maioridade penal fixada em dezoito anos é definida pelo art. 228 

da Constituição Federal. É a idade que o jovem passa a responder por seus 

atos. Pela legislação brasileira um menor que comete um crime não pode ficar 

mais que três anos internado, cumprindo medidas socioeducativas. 

A legislação brasileira entende que o menor de dezoito anos deve 

receber um tratamento diferenciado daquele aplicado ao adulto, anos não 

possuindo ainda desenvolvimento mental completo.  

 Diferentemente do que acontece em outros países, por exemplo: 

nos Estados Unidos e Inglaterra não existe idade mínima para aplicação de 

penas, o critério levado em conta é a índole do criminoso; em Portugal e na 

Argentina o jovem atinge a maioridade penal aos 16 anos; na Alemanha a 

idade limite é de quatorze anos e na Índia sete anos. 



Considerando o número crescente de crimes violentos cometidos 

por adolescentes, a sociedade brasileira clama por medida urgente sugerindo 

mudança na Constituição Federal, usando como argumento principal os artigos 

1.517, do Código Civil, que permite uma pessoa, com autorização dos pais, 

case a partir dos 16 (dezesseis) anos de idade; o artigo 1860, parágrafo único, 

do Código Civil, prevê que os maiores de 16 (dezesseis) anos podem testar; o 

Artigo 5º, do Código Civil, prevê a possibilidade de emancipação a partir dos 16 

(dezesseis) anos, desta forma, podendo exprimir sua vontade para a realização 

de negócios jurídicos; a Constituição Federal, no artigo 7º, inciso XXXIII, 

possibilita o trabalho para a pessoa a partir dos 16 (dezesseis) anos de idade, 

e a partir de quatorze anos na condição de aprendiz e por fim, a Constituição 

da República, no artigo 14, inciso II, §1º, alínea c, permite o voto a partir de 16 

(dezesseis) anos, tornando-se obrigatório aos 18 (dezoito) até os 70 (setenta). 

Em suma, se uma pessoa menor de 18 (dezoito) anos pode 

trabalhar, contratar, casar e votar, por que não pode responder criminalmente? 

Expostas as considerações sobre os argumentos que visam reduzir 

a maioridade penal, pedimos aos nobres pares a aprovação desta PEC para  

atender a voz da sociedade brasileira. 

 

Sala das Sessões,            de outubro de 2012 

 

 

Deputado Onofre Santo Agostini 

PSD/SC 
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